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ATO Nº 012/2007-P
DETERMINA OS OBJETIVOS E DISCIPLINA O USO DO ESPAÇO RESERVADO À GALERIA DE ARTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

O  EXCELENTÍSSIMO    SENHOR     DESEMBARGADOR   MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS (PROC. Nº 11-06/000195-5)

RESOLVE:


ART. 1º - A GALERIA DE ARTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM POR OBJETIVO A DIFUSÃO DA CULTURA ARTÍSTICA E LITERÁRIA EM GERAL, ACESSÍVEL AOS CIDADÃOS E ÀS ENTIDADES E INSTITUIÇÕES, PÚBLICAS OU PRIVADAS, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO CONTIDOS NESTE ATO.

ART. 2º - O INTERESSADO EM EXPOR OBRAS NA GALERIA DE ARTE DEVERÁ REQUERER A INSCRIÇÃO, NOS TERMOS DO MODELO CONTIDO NOS ANEXOS I E II, À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DO GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS.

§ 1º - O TEMPO MÁXIMO DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO DA GALERIA DE ARTE SERÁ, PARA CADA INTERESSADO, DE 15 DIAS.

§ 2º - O INTERESSADO DOARÁ UMA DE SUAS  PEÇAS EM EXPOSIÇÃO, A ESCOLHA DE UM REPRESENTANTE DA PRESIDÊNCIA, PARA O ACERVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA OU, EM SE TRATANDO DE EVENTO LITERÁRIO, DOIS EXEMPLARES DA EDIÇÃO PARA O ACERVO DA BIBLIOTECA.

§ 3º - A DOAÇÃO SERÁ FORMALIZADA MEDIANTE INSTRUMENTO PRÓPRIO (CONTRATO), NOS TERMOS DO QUE DISCIPLINAM O CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO E A LEI FEDERAL Nº 8.666/93.


ART. 3º - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR QUAISQUER DANOS, EXTRAVIOS OU FURTOS DAS OBRAS EXPOSTAS NA GALERIA DE ARTE.

ART. 4º - OS DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO DO PODER JUDICIÁRIO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR. 

ART. 5º - A COMERCIALIZAÇÃO DAS OBRAS SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR, DA ENTIDADE OU DA INSTITUIÇÃO ORGANIZADORA DO EVENTO.

ART. 6º - A MONTAGEM DA MOSTRA FICARÁ A CARGO DO AUTOR, ENTIDADE OU INSTITUIÇÃO EXPOSITORA, OBEDECIDA, SEMPRE, A ORIENTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO PRÉDIO. 
§ 1º - NÃO SERÁ PERMITIDA A FIXAÇÃO DE PREGOS, PARAFUSOS OU SIMILARES NAS PAREDES DA GALERIA DE ARTE.

§ 2º - O AUTOR,   ENTIDADE OU INSTITUIÇÃO EXPOSITORA, OU QUEM OS REPRESENTE LEGALMENTE, APÓS ENCERRADA A MOSTRA, DEVERÁ RETIRAR AS PEÇAS QUE A COMPUSERAM NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS, NÃO SE RESPONSABILIZANDO A ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO PELAS PEÇAS NÃO RETIRADAS NO PRAZO ESTIPULADO.

§ 3º - DURANTE O PERÍODO DE EXPOSIÇÃO SERÁ OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE PESSOA RESPONSÁVEL PELA MOSTRA, NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE AS 12 E AS 19 HORAS.

§ 4º - OS CONVITES E FOLHETOS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR.

§ 5º - O EXPOSITOR PODERÁ OFERECER COQUETEL POR OCASIÃO DO VERNISSAGE, ÀS SUAS EXPENSAS, SOB SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO PRÉDIO.

ART. 7º - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, DETERMINAR O CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE USO, BEM COMO A SUSPENSÃO DA MOSTRA, SEM QUE ISSO GERE DIREITO A INDENIZAÇÕES AOS AUTORES OU EXPOSITORES.

ART. 8º - COMPETE AO GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS O CONTROLE DA AGENDA DE INSCRIÇÕES DOS EXPOSITORES.

ART. 9º - OS CASOS OMISSOS NESTE ATO SERÃO RESOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO DO PRÉDIO.

ART. 10º - ESTE ATO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, EM ESPECIAL OS ATOS NºS 013/2001-P E 006/2006-P.

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA, 23 DE JULHO DE 2007.
DES. MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL

PRESIDENTE
BELA. ANA LIA VINHAS HERVÉ
SECRETÁRIA

ANEXO I
DOAÇÃO DE OBRA

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

..............................................................................., CPF Nº .........................................................., ENDEREÇO ......................................................................, VEM, RESPEITOSAMENTE, A VOSSA EXCELÊNCIA, REQUERER O USO DO ESPAÇO RESERVADO À GALERIA DE ARTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA A EXPOSIÇÃO DE .................................................................................................................................................................................................................................................................................. PELO PRAZO DE 15 DIAS. DESDE JÁ DECLARA CONHECER, ACEITAR E RESPEITAR OS TERMOS DO ATO Nº 012/2007-P, QUE REGULAMENTA E DISCIPLINA O USO DE ESPAÇOS DA GALERIA DE ARTE, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR QUALQUER DANO, FURTO OU EXTRAVIO QUE, EVENTUALMENTE, VENHA A OCORRER. DECLARA, AINDA, QUE NESTA DATA RECEBEU CÓPIA DO RESPECTIVO ATO. OUTROSSIM, COM BASE NO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 2º, O(A) REQUERENTE DOA UMA OBRA PARA O ACERVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO.

PORTO ALEGRE, ............. 
-----------------------------------------------------------------------------
(ASSINATURA DO REQUERENTE)
ANEXO II
DOAÇÃO DE LIVRO
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


..............................................................................., CPF Nº .........................................................., ENDEREÇO ......................................................................, VEM, RESPEITOSAMENTE, A VOSSA EXCELÊNCIA, REQUERER O USO DO ESPAÇO RESERVADO À GALERIA DE ARTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA A EXPOSIÇÃO DE .................................................................................................................................................................................................................................................................................. PELO PRAZO DE 15 DIAS. DESDE JÁ DECLARA CONHECER, ACEITAR E RESPEITAR OS TERMOS DO ATO Nº 012/2007-P, QUE REGULAMENTA E DISCIPLINA O USO DE ESPAÇOS DA GALERIA DE ARTE, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR QUALQUER DANO, FURTO OU EXTRAVIO QUE, EVENTUALMENTE, VENHA A OCORRER. DECLARA, AINDA, QUE NESTA DATA RECEBEU CÓPIA DO RESPECTIVO ATO. OUTROSSIM, COM BASE NO § 2º, DO ARTIGO 2º, O(A) REQUERENTE DOA DOIS EXEMPLARES DA EDIÇÃO ...................................................................................................................................................................................... PARA O ACERVO DO DEPARTAMENTO DE BIBLIOTECA E DE JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 


TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO.


PORTO ALEGRE, ............. 

-----------------------------------------------------------------------------
(ASSINATURA DO REQUERENTE)
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